LEI N° 127

Dispõe sobre pavimentação e ajardinamento da Praça da Matriz de São Sebastião, nesta cidade e abre crédito especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a proceder à pavimentação e ajardinamento da Praça d Matriz de São Sebastião, na sede do Município.


Art. 2° - Para ocorrer às despesas com o disposto no artigo 1° desta Lei, fica aberto  crédito especial da importância de NCr$-13.451,50 (Treze mil, quatrocentos e cinqüenta e um cruzeiros novos e cinqüenta centavos).


§ Único – A classificação das despesas obedecerá à seguinte disposição:


         DESPESAS CORRENTES


         HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS


         PARQUES E JARDINS


         DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.1.96 – Pessoal Civil


         Salários







NCr$-4.755,48

                                                                                                                      NCr$-4.755,48

                     DESPESAS DE CAPITAL

                     HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

                     PARQUES E JARDINS

                     INVESTIMENTOS

4.1.1.0.96 – Obras Públicas


         Construção de Parques e Jardins         



NCr$-8.696,02











NCr$-8.696,02

TOTAL





            NCr$-13.451,50


Art. 3° - A fonte de recursos em que se baseará o Poder Executivo para o cumprimento dos dispositivos desta Lei, consiste  na maior arrecadação previsível.


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  25 de agosto de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

